
ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURÀ TUII}ET}AL DE §AO FRANCI§GO

PREEOEIRâ E EE$IFG DC AFqtE w 1r0

EDITAL

PREGÃO ELETRÔN ICO 1412023

OBJETO:

Registro de Preços para futura aquisição parcelada de Água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Nlunicipal de Assistência Social.

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO POR ITEMa

ABERTURÀ DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO:

DATA INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 2IIO9I2O23 àS I4:OO hS

DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 0511012023 às 08:59 hs

ABERTURA DA SESSÃO: O5IIOI2O23 àS O9:OO hS

a Local da realização : r.r'',vw'. I ic i tanet. conr. br

INFORMAÇÕTS SOBRE A LICITAçÃO:

o Na Prefeitura Municipal de São Francisco, situada a Praça Sautos Sobrinho- no 246-
('cntro. São Francisco/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Contatos:

E-m ail : cpl p1p s Ír,rlgltaüqanl
Site: portal da transparência do rnunicípio.
Site: www. licitanet.com.br

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:4994,5-000
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA IUNICIFâI DE SÂO FRANCI§GO

PREEOETRA G EQUIPE DE AFqIO
c@rr

DECLARAÇÃo DE RECEBIMENTo DE EDITAL
pnrcÃo BlnrnôNrco N" r4t20z3- pMSF.

Senhor Licitante.

Solicito a V. S'. preencher com LETRA l-pCÍVBt o protocolo de entrega de edital. abaixo e

remetê-lo à Pregoeira, através do e-mail cplpnrsf(â;gmail.com.
'O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da

cotrutticação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem como. de

quaisq uer informações adicionais.

Obs.: Este protocolo só terá validade paru Comissão Permanente de Licitação se estiver

devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que retirou

o edital.

Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de São Francisco/Se. toda a documentação relativa à

PREGÃO ELETRÔNICO No. 14t2023 - PMSF, e que tomei conhecimento de todas as

inÍ-omrações necessárias.

E-rnail

R,,\MO DE ATIVIDADE

RI:SPONSAVtil-

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São FranciscolSE
CNPJ: I 3. I 18.435/0001-87

CEP:499.15-000
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA TUNICIFAL DE §ÃO FRANCISCO

PRESOEIRA G GQUIFE OC AFOIO
Itu,,

EDITAL

pnpcÃo plprnôNrco N' t4l2023-sRp.

DrsPosrÇoRs pnplrMINARES:
A PREFEITURA MUNTCIPAL DE sÃO FRANCISCO, Esrado de Sergipe. por sua
Prcgoeira. a senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES, em conÍ-ormidade
conl a [.ei no 10.520. de l7 de julho de2002 que e subsidiada pela Lei n" 8.666. de 2l de.lunho
de 1993. observada a Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela
l,ei 14712014. o Decreto Municipal no 182. de l9 de Agosto de 2020. Decreto Municipal no 48.
de 0l de julho de 2015. torna público para conhecimento dos interessados que fàrá realizar no
enclercço eletrôrrico ltttps:iirvrvw.licitanct.corn.br. licitação na modalidade PREGÀO. em sua
Í'ornra IILETRONICA. tipo MENOR PREÇO POR ITEM. para o Registro de Preços para
futura aquisição parcelada de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura
Nlunicipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência
Social, der endo as propostas de preços e a documentação serem registradas na data. local e

horário abaixo inÍbmrados determinado. mediante as seguintes condições:

DAsESSÃoPUBLrcAboffi
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 05/10/2023 às 08:59 (oito horas).
ABEITTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
I'ROPOSTAS:
Dia 05/10/2023 às 09:00 (nove horas).

E ANÁLISE DAS

Irormalizacão de Consultas e Edital: https://u,rvrv.licitatret.corn.br. Setor de Licitação - Endereço
na Praça Santos Sobrinho, n" 246, Bairro Centro, São Francisco - Sergipe. no horário das 8
lroras às l? horas:

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços. na

Íbrma do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses. a
parlir da data da sua assinatura.

DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES:

Orgão Gerenciaclor: Prefeitura Municipal de São Francisco

Orgão(s) Participante(s): Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.
Fundo Municipal de Assistência Social de São Fran

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000
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ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURA TUNICIPÀI trE $ÃO FRÀNCI§CO
PRCEOEIRA E EQUIFE OE AFOIO

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir â ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
ccrtame licitatório.

r. DA CONDUÇÃO nO CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria
n" ?00. de 03 de julho de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em especial. as

seguintes atribuições :

I. Coordenar o processo licitatório;
II. Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital" apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração:
III. Conduzir a sessão pública na intemet;
IV. VeriÍlcar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;
V. Dirigir a etapa de lances;
VI. VeriÍlcar e julgar as condições de habilitação;
VII. Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII. Indicar o vencedor do certame:
IX. Adjudicar o objeto. quando não houver recurso:
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI. E,ncaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação deste
município. ou ainda pelo e-mail cplpnrsfídgrnail.conr.

2. IX) OB.IETO

l.l. Constitui ob.ieto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vanta.iosa para a
Adrninistração Municipal. objetivando o Registro de Preços para futura aquisição parcelada
tle água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. que fará parte
integrantc deste instruu-nento. independentemente de qr.raisquer reproduções.

3. r)AS CTONDTÇOES PARA PARTTCTPAÇÃO

i.l. SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, em virtude do valor
máximo estimado do certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei
Complementar no 117,, de 07 de agosto de 2014, AS Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Microempreendedor Individual - MEI, regularmente estabelecida no País, cujo
ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do
presente Certamc, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste

Etlital e seus Anexos. p
Praça Santos Sobrinho, n'' 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87
CEP:49945-000
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t#r,ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA IUN}G}PÀL oe sÂo FRâNcI§eo

FREEOCIRâ I CQUIFE DE AFO}O
3.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
cstabclecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos. normas
aclrtrinistrativas e tecnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância destas
cortclições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame:

3.-i. Nào cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecirnento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes deverão ler
atcntarnente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

3..1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRONICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELE'IRONICO. via internet. os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao

objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata"
inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente credenciadas. através do site
https ://licitanet.com.br/;

i.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransfbrível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por nreio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

i."+.2. Independentemente de declaração expressa. a sirnples apresentação de proposta implica
subnrissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

i.-+.i. Todos os custos decorrentes da elaboraçâo e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forer-n

efetuadas em seu nonle no Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual desconexão:

3.;+..1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para

início da sessâo pública via internet;

3..1.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e

intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: https://licitanet.com.brl:

3.4.6. O credenciamento junto ao provedordo Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

3.-+.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualcluer trausação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do

Sistc-nra. ou do órgào licitante. promotora da licitação. responsabilidade por eventuais danos

dccorrentes do uso indevido da senha. ainda que. por terceiros:

3.-+.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para irlediato bloqueio de acesso:

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos

casos a seguir: 
-- ----r-- - r 

p
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: 13. I 18.435/0001-87
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-1.-5.1. Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverer-t't en1 recllperação.iudicial. processo de falência ou sob o regime de concordata" concurso
cle credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: E possível a participação de impresas em
rccuperação .iudicial. desde que amparadas com certidão emitida pela instância .iudicial
conrpetente. que certiÍique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar
clc' procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU. Ac.8.27112011-2a Câmara.
I)ou de 0111012011):

3.-5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Púrblica. Para
veriÍicação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do Pregão. promoverá a consulta
eletrônica.iunto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município:

i.-i.-t. Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta. na
esll'ra Mr.rnicipal. desde qlle o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial:

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa
do licitante.

--i.6.1. Os documerltos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os

cloclulcntos reÍêrentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos). deverão ser

aprcsentados no idiorna oflcial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país:

i.(r.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Í'itas. discos magneticos. filmes
ou cópias enr fàc-símile. mesmo autenticadas. salvo quando expressamente permitidos no Editall

3.(r.i. Admitem-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

i.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.(r.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata. as mesmas

corrdições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.(r.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar
no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e manifestação de interesse. bem

con'ro aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico. nos momentos e
tenrpos adequados;

{. I)O CITEI)ENCIAMEN"I'O

;+.1 . O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e
intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo,art. 9.o do Decreto Municipal no 182. de

l9 de agosto de 2020. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
iittl;::,'i licitiurct.cortt.hr.r. E

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São FranciscolSE
CNPJ: I 3. I 18.435/0001-87

CEP:49945-000 
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0&,,ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA Tu}IIcIFÀL oe sÃo FRANeI§co

PREEOEIRA E EQUIFE DE AFOIO
-+.2. () credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

-t.1. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não cabendo ao provedor
clo sistema ou a Pref'eitura Municipal de São Francisco. promotor da licitação. responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

s. r)A PROPOSTA DE PREÇOS

.5.1 . C)s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
iiritp;:,,licitanet.corlr.br/'). concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÀO exigidos
no edital. PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO".
incluindo QUANTIDADE. PREÇO e a MARCA e MODELO (CONFORME SOLICITA O
SIS'|EMA). ateí o horário lirnite de início da Sessão Pública. horário de Brasília. exclusivamente
por nreio do Sistema Eletrônico. quando" então. encerrar-se-á. automaticamente, a etapa de envio
dessa documentação:

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAç'ÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da
irnpessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
5.3 [:.ni caso de identiticação da licitante na proposta cadastrada. esta será DESCLASSIFICADA

pela pregoeira:

5..1 A Licitante será responsável por todas as transações que Íbrern eÍ'etuadas em seu nome no
Sisten-ra Eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos enr sessão pública;

5.5 O licitante cleverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PC)RTAL e as

especiÍicações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA). prevalecerão às

úrltimas:

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o

compõem. como despesas corn mão-de-obra, rnateriais. equipameritos. impostos. taxas.
fretes. descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
ob.leto desta licitação:

5.7 O en','io da proposta. acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

-r.tJ Ate a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9 Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas

apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

.iul-uamento da proposta, p

Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro - São Francisco/SE

'* 
of 

l'*'; ;r1":/ooo 
I - 8 7

7

)'{*
tt

:t=---:<



futnESTADO DE SERGIPE.pREFElruRl ntllttctpAl oe sÃo FRANqtsco
PREEOEIRA E CQUIFE DE AFqIO

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o
encerranlento do envio de lances;

5.1 I O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu llonle
tio sistema eletrônico. assumindo corno verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
Iances. bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão" ficando responsár,el
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
enritidas pelo sistenra ou de sua desconexão;

6. D0 PREIiNCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
scguintes campos:

6.1.l Valor' ljnitário e total do item:

6.1.2 Marca e modelo quando houver;

6.1.-l Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do
Tcrnro de Referência: indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de
garantia. ttúmero do registro ou inscrição do bem no órgão competente. quando for o caso:

6.2 -fodas 
as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada:

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas" tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no Ítrrnecimento dos bens.

6.1 Os preços of-ertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

(r.-5 O prazo dc validade da proposta não será int'erior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de
sua apresetltação:

6.ô z\ proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO V deste Edital.

7. ABERTT]RA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 . No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública. verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital:

7.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar. preliminarmente. a proposta
oÍbrtada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO OETALHADA DO OB.IETO" do
sistema. confiontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo.
ainda. ser analisado pelo órgão requerente). DESCLASSIFICANDO. moti

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000
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que não estejam em conÍbnnidade. que forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanár,'eis:

7.i Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
incrccluír'el. a pregoeira obrigatoriamente justificará. por meio do sistema, e então
DIrSC't-ASSIFICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível"
caso o nleslno não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade:

7.-5As licitantes deverão manter a impessoalidade. não se identificando. sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira;

7.(r En-r seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet. única e exclusivamente. no site
httns :','l ic itallet.ctlm.br/. conforme Edital:

7.7 Os licitantes poderão oÍêrecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura
cla sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.tt O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úrltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema:

7.9 O intervalo mínimo de difêrença de valores ou percentuais entre os lances. que incidiráÍanÍo
enr relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
será de R$ 0.02 (dois centavos);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO".
err que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:

7.1 I A etapa de lances da sessão públiea terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;

7 .12 A prorrogação autornática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
nrinutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
cncel'[ar- se-á automaticamente:

7.1.1 Encerrada a Íase competitiva sem que haja a proÍrogação automática pelo sistema, poderá a

prcgoeira. assessorado pela equipe de apoio, justiÍ'icadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances. em prol da consecução do melhor preço:

7.1,5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$). com valores UNITÁRIOS
Ir I'O'IAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seia encerrada a fase de lances e a licitante
divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP:49945-000
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do reÍ-erido lance. e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Íbr
rercebido e registrado em primeiro lugar;

7.1 7 Durante o transcurso da sessão públioa, as licitantes serâo infbrmadas. em tempo real. do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a

iderrtilicação do detentor do lance:

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o
proporlcnte sobre o valor cotado para o respectivo item. através do sistema. o excluirá. podendo
o lnesnlo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances. conforme possibilita o
sistenra eletrônico. ou seja, antes do enceÍTamento do item;

7.20 No caso de desconexão com a pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Elc'trônico. o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances:

7 .21 A pregoeira. quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame. sem prejuízo dos
atos realizados:

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https:r'llicitanet.com.bri;

7.23 lncr"rn-rbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão

púrblica do Pregão Eletrônico. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobserr,ância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.21 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do últirno preço por ela apresentado, para efêito de ordenação das propostas de
preços:

7.25 Enr igualdade de corrdições. como criterio de desernpate. a proposta vencedora será sorteada
pelo sisten-ra eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. a pregoeira deverá encaminhar. pelo
sisterna eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diÍbrentes das previstas neste

frclital. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que" no prazo de duas horas" envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for
o cuso. dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e.iá apresentados:

II. I)A ACEI'I'ABILIDADE DA PROPOSTA VI'NCEDORA B

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNI'J: 13. I I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000

frore

10



ESTADO DE SERG!PE.
PREFEITURA TUNICTPAL DE §ÃO FRANCI§GO

PREOOEIRÀ E EQUIPE DE AFOIO
n&,,0

[i.l Encerrada a etapa de negociação. a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
cstipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; ;

[i.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. qlle apresentar preço final superior ao
preço máximo Ílxado. ou qlle apresentar preço comprovadamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado"
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
cstabelecido linrites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
rcnruneração.

tt.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para af'erir a exequibilidade
c a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspcita:

tl.5 Na hipótesc de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
rnecliante aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
oconência será registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por
nieio de funcionalidade disponível no sistema, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, SOB
PENA DE NÃO ACETTAÇÃO OA PROPOSTA;

8.6.1 Se a proposta ou lance vencedor Íbr desclassiÍlcado" a pregoeira examinará a proposta ou
laurce subsequente. e. assim sucessivamente, na ordem de classificação:

It.6.l Ilavendo necessidade. a Pregoeira suspeiiderá a sessão, intbrmando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade;

ti.6.i A pregoeira poderá encaminhar. Irot meio tlo sistema eletrônico. eorltraproposta ao iicitante
qLle apresentoLl o lance rrrais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço.

r edada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.11 Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

tt.6.-5 A negociação será realizada por rneio do sistema. podendo ser acompanhada pelos dernais
licitantes:

11.6.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira veriÍrcará a habilitação do
licitante. observado o disposto neste Edital;

e. DA DOCUNTENTAÇÃO DA HArltLt'l'.,{ÇrÃ0 h
Fraça Santos Sobrinho, n" 14ó certlro -- Sào FrançiscoiSl:

Cr""PJ: I 3. I I 8.,135/000 l -87
CEP:4994--s-000
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9.r. r.otrMA DIr APLESENTAÇÃ0

c@rzr

().I.l C'omo condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiÍlcada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
concliçt)es de parricipação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a Í-utura contratação" mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
( https ://certidoes- apf. apps.tcu. gov.br/)

c).1 .3 Após a etapa competitiva. quando da declaração da empresa vencedora da licitação. os

documentos de habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente disponibilizados para
a r.'eriÍicação da Pregoeira:

9.1.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminhá-los, em Íbrmato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob
pena de inabilitação.

9.1.-5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
aprcsentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

t).1.6. Não serào aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.1.7. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitarrte Íbr a lllial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

docunrenlos que. pela próprianatureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

nratriz.

9.1.8. Serào aceitos registros de CNP.I de licitante malriz e tjlial com dit-erenças de niuneros de

docunrentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.1.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a docurnentação relacionada
nos itens a seguir. para fins de habilitação:

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1. [{egistro Comercial. no caso de ernpresátio individual;

9.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

rratando de sociedades comerciais e. no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de

<Jocumentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado. dentre os

ob.fetivos sociais. a execução de atividades da mesmanatureza ou compatíveis com o objeto da

licitaçâo: \g
9.2.3. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeita em

Praça Santos Sotrrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
t* t'; 
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Íirncionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
conlpetente. quando a atividade assim o exigir;

9.2.1. RG e CPF dos sócios da empresa;

9.3. I)A REGTILARIDADE FISCAL

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). do Ministerio da
Ijazencla:

9.3.2. Prot,a de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
rclativo ao domicílio ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o ol-r.icto deste Eclital:

9.3.3. CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS. expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);

9.3.{. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social
cont a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva. com efeitos
de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão
enritida com base na Poftaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751. de 02ll 012014;

9.3.5. Prova de regularidade fiscal para conl a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao
doruicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual. ou se.ia. atinente aos debitos estaduais.

9.3.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
C'crtidão Negatir,'a de Tributos Mur-ricipais, do dornicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente. na fbrma da lei;

9.3.7. Prova cle inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas;

9.3.tt. A ct'rmprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microenrpresas e empresas de
peqLreno pofte sonlente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste ceftarne"
flos ternros do art. 42 da Lei Complementar n" 12312006 e redação dada pela Lei 14712014l"

9.3.8.1 l]avendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida
neste Edital. será(ão) assegurado(s)" à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adiudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a parlir do momento em
que Íbr(em) declarada(s) à(s) vencedora(s). pronogáveis por igual período. a critério do Fundo
Mtrrricipal de Saúde de São Francisco, paÍa a regularização da documentação, paganlento ou
parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa; 
b

9.3,8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.8.l" irnplicará
dccadôncia do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

Praça Sarrtos Sobrinho, n" 246 -- celrtro - São Francisco/SE
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n'8.666/93. sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes. na ordem de
classificação. para celebrar(em) a(s) contratação(ões). ou revogar a licitação.

9.{. DECLARAÇAO RELATTVA A TRABALHO DE MENORES

9.{.1. Declaração tlrmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo IV deste Edital.
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e

rllcnores de dezesseis anos, em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a partir de
qLratorze anos:

e.s. DA QUALTFTCAÇÃO TECNTCA

9.5.1 . Contprovante de aptidão para desenipenho de atividade pertinente e compatível en'r

caractcrísticas. com o olr.ieto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou Certidão
(s). lirrnecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove aptidão para o
lirrrteciniento dos medicamentos a serem adquiridos" e que seja pertinente e compatível com o
oh.ic'to da licitação.

9.5.2 - Alvará de Licença de Funcionamento Municipal. válido e compatível com o objeto desta
licitação.

9.6. r)A QLTALIFICAÇÃO ECONÔMrCA ITTNANCEtRA

9.6.1. Certidão Negativa de l'alência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

.iurídica. ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa Ílsica. No caso do
docunrento mencionado neste item não ftxar prazo de validade. o mesmo será considerado 30
(trinta) dias da data de sua emissão;

9.7 ()T]'TROS DOCUMENTOS

9.7.1 l)eclaração de inexistência de tàto superveniente e impeditivo de sua habilitação, na fonna
do art. 32. ts 2". da Lei n." 8.666193. confbrme anexo VII.

9.7.2 Dcclara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e

csl"rccilicações tecnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4o da Lei no

10.520/2002.

9.7.3 Declaração de elaboração independente de proposta. nos termos da Portaria no 51. de 03 de

.irrllro de 2009. da Secretaria de Direito Econômico - SDE. do Ministerio da Justiça. conÍbrme o
ANEXO VI.

\5 I)ft-{'t..,\R,\(;Õtls ].XI(;il]Â§ NIiS"t'H t:lt)t't'AL, At.ti:t\í DIi ÂSSINAL.\DAS l\o
sís't'I:tlÂ, DItvtl.RÃ() sER ('()NIrti('('t()N^DÂs Ii§t t),tPE[, r'l§IBl{.{D(} DÂ
i:.\II'llh.S,t !; F-NVIÂDAS .ltjN'l'ÂNIEN'I'E COI'I A l'}llOPOSI"A LlU PRflÇOS E C(}\{
{}s t)(}('tji\IEN'I-O§ DE HAÍ}ll-t'r...\ÇÃ0, (t0Nt-ORN,IE N'lODEL(}S ANEXOS.

I0. I'NCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.43-510001 -87

CEP:49945-000
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l0.l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(dLras) horas. a cotrtar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. conÍbrme modelo
prcsente no ANEXO V. e deverá.

l 0. l .l Ser redigida em língua portuguesa, datilogratada ou digitada, em ulna via. sem emendas.
rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

l0.l .l Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para Íins
de pagamento:

10.1 .3 z\ proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso:

l0.l .-+ 
-fodas 

as especiÍicações do obieto contidas na proposta. tais conro. validade da proposta.
rllarca" modelo. tipo. Íabricante e procedência, vinculam a Contratada:

10.1.5 Os preços deverão ser expressos eiir nroecia correrlte nacional. o valor unitário em
algarisntos e o valor global em algarísmos e por extenso (art. 5o da Lei n'8.666/93):

10. I .6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os
pritneiros: no caso de divergência entre os percentuais numericos e os percentuais expressos por
extenso. prevalecerão estes úrltimos:

10.1.7 A olàrta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem
cotrter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado. sob pena de desclassificação;

l0.l .8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante:

I I. DOS RECT-IITSOS ADMINISI'RA'I'IVOS

ll.! . Declrrado o venceclore decortida a fàse de regularizaçáo Íiscal e trabpfhistada licitante
clualilicada conlo microempresa ou empresa de pequerro porte. se Í-or o caso" será concedido o
prazo de no mínimo l5 (quinze) minutos. para que qualquer licitante manit'este a intenção de

rccorrcr. de fbrma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

lror quais nrotivos. em carnpo próprio do sistema.

1 l.l. Ilavendo quenr se maniÍ-este, caberá aa pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de nrotivação da intenção de recorrer" para decidir se admite ou não o recurso.
lundamentadamente. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal. mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

ts
11.i. A Íalta de manilbstação motivada do licitarrte quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
I l.-1. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então. o prazo de 03 (três) dias

Praça Santos Sobrinlro. no 246 - centro - São Francisco/SE
t * o: 
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para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes. desde logo.
intinrados para. querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. en1

outros 03 (três) dias. que começarão a contar do térn-rino do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍ-esa de seus interesses.

I 1.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) no Setor
de l.icitação e Contrato: Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE -3367-l 180.

I 1.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a Pregoeira
ad.iudicará o ob.ieto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

I2. DA REAI}I]R URA DA SESSÃO PUT}LICA

I l. l. A sessão pública poderá ser reaberta:

ll.l.l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam:

ll.1 .l ,.,uos casos de necessiclade de veriiicação dos documentos de habilitação de fonrra
l.ll lll Llc l()sa.

l-odos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta:

12.-i A convocação se dará por meio do sisterna eletrôrrico ("chat")

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A ad.iudicação do ob.ieto do presente certame será viabilizadapela Pregoeira sempre que

não lrouver rccurso.

13.2. A honrologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

scr realizada clepois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou. quando

I.roln'er recurso. pela autoridade competente.

I3..1. A autolidade cotlrpetente poclerá encarninlrar o processo ao setor que solicitou a aquisição

conr vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da hornologação do

ccrtamc.

l.l. rlA FORMALTZAÇAO DA ATA DE IIEGISTR0 DE PLEÇOS

l4.l As obrigações decorrentes da presente licitação serão fbrmalizadas mediante lavratttra da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pela PREFEITI-)RA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO. e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os termos do Decreto no

18212020. da Lei n." 8.666193 e Lei n." 10.520/02. deste edital e demais normas pertinenles.

Praça Santos Sobrinho, n" ?46 - centro - Sào Frrancisco/SE

CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87
CEP:49945-000
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PREOOEIRA E EQUIPE DE AFOIO

l-t.l .l- Itttegra o presente instrumento o ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a
screrlr celebradas.

l4.l .2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável.
cleverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexo VII deste
edital,

14.2- l{omologada a licitação pela autoridade competente. a PREFEITURA MLJNICIPAL DE
SAO FRANCISCO. convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de
I)reços. qr.te Íirmará o compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo previsto.
rlos termos do rnodelo que integra este Edital.

l-+.1.1- O Licitante Vencedor terá o prazo «le 02 (ciois) dias úteis" contado a partir da convocação.
para suhscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez" por
igLral período. quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seLt transcurso e desde que
ocon'ir.iusto motivo aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

14.?.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não Íbrmalizar a
.Ata de Registro de Preços. no prazo estabelecido. sujeitará a Licitante à aplicação das
penal idades previstas neste Edital.

l-1.1.i - Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO convocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem de
classiÍicação Íinal das propostas, para negociar com os mesmos. com vistas à obtenção de
nrelhores preÇos. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados paÍa a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Tenno de Referência.

l4.i- Incurnbirá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. providenciar a
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial. na fbnna prevista no
Art. l5 r§ 2o da Lei no 8.666193. ate o quinto dia útil do mês subseqiiente ao de sua assinatura.

l+.1- Lr r,edado eÍbtuar acréscimos nos qtiairtitativos Ílxados pela ata de registro de preços.
inclusive o acrescimo de que trata o § lt'rlo aú íí5 rla I ei rru R íií'rír r.l.- I

l-].5- A Ata de Registro de Preços pro<iuzirá seus jurídicos e legais eleitos a partir data de sua

assirtatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. incluídas eventuais prorrogações. conforme

h,,,n

ara I L1,. S 10 ,l.r .rr.t I § da Í l'i rro Íl írí.Á r'1.' 1 O0'lo

l+.6- A Ata de Registro tle Preços não obriga a PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO
FRANCISCO a firmar qualquer contratação, nenl ao lnenos nas quantidades estimadas.
poclendo ocorrer licitaçôes específicas para Íbrnecimento de materiais, obedecida a legislaçào
pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferôncia de fomecimento. em igualdade
de condições.

w
l-1.7- 0 clireito de preferência de que trata o subitem anterior poderá sey' exercido pelo
hencficiário do registro. quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO F'RANCISCO optar
pelo Íbrnecimento cujo preço está registrado. por outro meio legalmente permitido. que não a

Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA TUNICIPAL DE §ÃO FRANGI§CO

PRECOEIRA E GQUTFE DE AFOIO

1.1.8- 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa OÍicial. e
Quatlro de Avisos e Ílcarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

1.t.9- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO rnonitorara, pelo menos
tritttestralntente. os preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
pl'cços registrados a qualquer tempo. em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de Íato que eleve os custos dos bens registrados.

14.9.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂ«f f RANCISCO convocará o fbrnecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado. sempre que veriÍicar que o preço
registrado estiver acima do preço de mercado.

14.10- Em caso de alteração dos preços de mercado. deverá ser observado o disposto na Lei
Federal n" 8.666/93 e Lei no 10.52012002.

l.+.ll- Antes de rc.ceber o pedido para fonrecimento e caso se.ia frustrada a negociação. o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento Íundamento e apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as obrigações
assuniidas. dei,ido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. por fato
supen'enieute.

i-t.ll- [:rn qualcprer hipótese os preços deeorrentes da revisão nâo poderâo ultrapassar aos
praticados no mercado. rnantendo-se a difbrença percentual apurada entre o valor originalmente
corlstante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à epoca do registro - equação
econôr"nico financeira.

l+.li- Para efêito de delinição do pteço de urídi'cado sstâo coilsiclerados os preços que Íbrenr
iguais ou inferiores à rnédia daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO para determinado Item.

l,+.14- Não havendo êxito nas negociações conl o prinieiro colocado" o município poderá

convocar os demais fbrnecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços. nas

nresnras condições do I 
o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

r s.0 - DAs OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR E PARTTCTPANTES

I 5,I . CAIIE AO ORGÃO GERENCIADOR;

a) Gcrenciar a preserlte AIIP. indicanclo. seillpre que solicitado. os llonles clos fornecedores.
os preços. os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos e serviços registrados.

obscn'ada a ordem de classificação indicada na licitação:
b) Convocar as vencedoras via fax. ou e-mail. para assinatura da ARP e do contrato e

rel.irada da nota de emperrho;
c) Observar para que. dur.ante a vigência da preserrte ata. sejam mantidas todas as condições
de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitação" bem assim, a compatibilidade com as

ohrigações assumidas. inclusive com solicitação de novas certidões ou docunr

Praça Santos Sobrinho. no ?46 - centro - São Francisço/SE
CNPJ: l3.l 18.435i0001-87

CEP:49945-000

entos

h
vencidos:

1B



&l2sESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA Tu}IIcIPAL oT sÃo FRA}rqI§Go
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dl Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados.
perra Íins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de penalidades:
c) Realizar. quando necessário. prévia reunião com as licitantes objetivando a
lànriliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços:
f) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas rla
prcscnte ARP:
g) Coordenar a qualiÍicação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação. na
presente ARP.

15.2 . CABE AO ORGÃO PAR'I'ICIPANI'E:

a) lnclicar gestor do contrato nos tenrlos das disposiçôes previstas no art. 67 da lei no

8.66611993. estando o gestor do contrato indicado no Anexo I do edital.
b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas alterações
porr,entura ocorridas. com o objetivo de assegurar, quando de seu Lrso, o correto cumprimento de

suas disposições. Iogo após a conclusão deste certame.
c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações
nc'ccssárias à aquisição pretendida;
d) Verificar a conforrnidade das condiçôes registradas na presente ARP.iunto ao mercado

Iocal. irrtbnnando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;
c) Ilncarninhar ao órgão gerenciador. a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente:
l) Enviar. r1o pt'azo máxinio de 05 (cineo) dias úteis. as inÍbrmaçôes sobre a contratação
eÍcti r arnente real izada:
g) Acornparrhar e fiscalizar o Íiel curtrprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP. inÍbrmando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou

inaclimplerlento do particular.

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.l . A Ata de Registro de Preços poderá ser carrcelada pela PreÍ'eitura Municipal de São

Francisco:

I 6. I . 1. Automaticaruente:

I 6. I . L l. Por decurso de prazo de vigêneia;

i 6.1 .l .2. Quando não restarern fornecedores registrados;

16.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de São Francisco, quando caracterizado o interesse público

l(r.1. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por irttermédio de processo

adnrinistrativo específico, assegurado o coutraditório e a ampla def-esa:

16.2.1. A pedido quaudo F
lír.2.1.1. Coniprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de

Praça Santos Sobrinho. n" 246 -- centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEP;49945-000 
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PREEOEIRA E EQUIPE DC APOIO

casos Íbrtuitos ou de Íbrça rnaior:

nôrzs

16.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamerlte, inexeqüÍvel em Íunção da elevação
dos preços de nrercado dos insumos que compõem o custo do material.

16).2. Por iniciativa da Prefêitura Municipal de São Francisco. quando

16.1.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no nrercado:

l6.t.l.l.
I icitatirrio

Perdcr qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo

16.2.2.3. Por razões de interesse púbiico, devidamente motivado e.justificado;

16.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

15.2.2.5. Não contparecer ou se reeusar a retir,ar" no pilazrJ estabelecido. os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

16.2.1.6. Caraçterizada qualqucr hipótese cie ino,<eeução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

16.i. Ent quaisquer das hipóteses acinra, concluído o processo. a Pref'eitura Municipal de São
Francisco. Íará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

I7. I)OS UST]ÁRIOS DA ATA DE REGTSTRO DE PRtsÇÔS

I 7.1 . A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por
clualclucr órgão ou entidade da adrninistração pública que não tenha participado do ceftame
licitatcirio.

18. DOs nBCURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Itl.I. As clespesas decorrentes da contrataçâo do otrjeto deste Pregão correrão à conta dos
rccLrrsos consignaclos no Orçamento Programa da Prefeitura Muricipal de São Francisco. Fundo
Mruricipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tomada as cautelas
de re'alização de ernpenho previo a cada necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e

elententos de despesas especíÍicos constarão nas respectivas Notas de Ernpenhos. corll dotação
suÍiciente. obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de
se tratar de Sistema de Registro de Preços

19. D() t{tiA.ttisT'ti DOs PR ti

I t). 1 . Os valores constantes das proposlas não soíi'orào reajuste

Plaça Santos Sobrinho, no 246 .. centro -- São Franciseo/SE
CNPJ: 13. I | 8.435i0001-87

CEP: 49945-000
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&0130

19.1. Na hipótese de sobrevirem fàtos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de consequências
incalculáveis" retardadores ou impeditivos da execução do ajustado" ou ainda. em caso de força
ntaior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual. poderá. mediante procedimento adrninistrativo onde reste demonstrada tal
situação. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a .iusta remuneração do
Íbrnecimento" objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata. na
lorma do artigo 65. II. "d" da Lei Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada.

19.-i. Quando o preço registrado tornar-se superior aô preço praticado no mercado por rnotivo
supen'eniente. o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

19.4. Os fbrnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

19.5. 
^ 

ordem de classiÍjcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de nrercado ohservará a classificação original.

lc).6. Quando o preço de ntercado torlrâr'"ss ruperior aos preços registrados e o tbrnecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciadrtr poderá:
I - liberar o fbrnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de l'ornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

conlprovantes apresentados: e

II - convoctrr os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

1 9.6. I . Não havendo êxito nas negociações, o óigâo gorcnciador deverá proceder à revogação da

ata tle registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

1q.7. O registro do fbrnecedor será carrcelado quandol
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
I'REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. sem justificativa aceitável;
Ill - nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no nrercado; ou
lV - sofier sanção prevista rros incisos III ou IV clo caput do art. ÍJ7 da l-ci n" 8.666- cle 1993" ou

no lrt. 7" ila l-ci n" 10.520. cle 2002.

lq.7.l. O cancelalrlento de registros nas l.ripóteses previstas tros incisos I, Il e lV do itern 12.7

scrá Íbrmalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
cleÍbsa.

l9.ti. O cancelamento do registro de preços poderá ooorrer por fato superveniente, decorrente de

caso lortuito ou Íbrça maior, que prejudiclue o cumprimento da ata. devidamente comprovados e

justiÍrcados: §/
i - pr.lr razão de interesse públieo; ou \)

Praça Santor Sobrinho, n'' ?-1ó '' çsntio - Sào Françisço.'SE 
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II - a pedido do fornecedor.

20. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALLZAÇ^O

20. z\ execução do objeto será flscalizadapela Secretaria de Administração. com autoridade para
e\ercer. em nonle do Município. toda e qualquer ação de orientação geral. controle e fiscalizaçâo
do ob.ieto da Ata/Contrato.

l0.l.l - A fiscalização de que trata este item. não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados ao Fundo Municipal de Administração de São

Irrancisco ou a terceiros. resultante de ação ou omissão. culposa ou dolosa. de quaisquer de seus

enrpregados ou prepostos;

20.2. A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
I - Solicitar à CON'|RATADA e seus prepostos, ou obter da Administração. tempestivamente.
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;
II - Verificar a conlormidade da execução contratual com as normas especificadas e se os

procedinrentos enlpregados são adequados. para garantir a qualidade desejada dos serviços;
III - Solicitar. sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
IV - Arrotar. em registro próprio. todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
cJeternrinando o que fbr necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados.

20.i. z\ ação c1a F'ISCALIZAÇÀO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

2r. D,,\S OBRIGAÇOriS UAS PARTES

I I .I cle scritas r.ro J'enrro clc rel.erência

22. DA§ SANÇOES ADMINIST'RA'I'lv.àÍi

22.1. Cont fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ticará impedido de licitar e contratar

com a Administração Pública pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuízo das demais cominações
legais. a licitante que:

?2,1.1, Nãg assinar a ata. quando convocada no pi'azo de validade de sua propoíila;

22.1 .2. Deixar de entregar documentação erigida no edital;

l2.l .3. Apresentar doçumentação falsa:

?2..1.4. Ense.iar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

21.1 .5. Iraltrar ou fraudar na execuçào do eontrato;

)2.1.(t.Não ntatitiver a proposta; P
22.1 .7 . Cornportar'se de modo inidôneo;

Praça Santos Sotrrinho, tt" 216 -- centro - São l"rancisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87
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ll. Lu. Irizcr dcclaração falsa:

ll.I.9. (lorletcr fl'aude fiscal.

Írú tu,,

22.2. Alem da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecLrção total ou parcial do
coutrato:

i?.1.I . Advertência;

22.2.2. Mr"rlta tle 0,5% ao dia, aplicada sobre n valor dos itens faltantes, rio caso de atraso na

entrega dos produtos;

12.1.3. N,{ulta de 10%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de Íbrnecimento. no caso de recusa
irr.iustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

22.2.1. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por
cr"rlpa da F.nrpresa Proponente;

2?.2.5. N4ulta de 0,57o ao dia" aplicada sobre o valor da ata, por descumprirnento de outras

obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA TMPUGNAÇÂO DO EDITAL

13.1. Até 0i (trrls) clias úteis. antes da data fixada no preàmbulo deste Edital" pararealização do
certaule. qualquer pessoa fisica ou ir-rrídica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou
inrl'rugnar os termos deste lnstrumento. cabendo a Pregoeira. auxiliado pelo responsável
solicitante do ref-erido obieto. decidir sobre a petição no prazo de ate 2 (dois) dias úteis.

13.2. Açolhicla à irnpugnação contra o ato convocetório. será detiriida e publicada nova data para

a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a

t'ormLrlaçào das propostas:

23.i. Decairá do direito de impugnar os ter,mos deste Lrdital o licitante que não apontar as talltas
ou irregularidades surpostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data

dc realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser

aprovc-itada a título de recurso:

11.4. Não ser'ão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos prazos

legais:

21.-5. Os pediclos cle esclarecinrentos Íbrnrais e impugnações. rcferetttes ao presellte C.ertattte'.

serão processadcls e jLrlgados ua Íbnla e nos prazos previstos e deverão ser etrviados VIA
SIS.I'EMA: Www.LlÇITÂliET.COM.-lllt bg
23.5.1 No caso da recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionÀmento oÍicial «la

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste

subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na

Praça Santos Sobrinho, t'r' 246 - çelttro - São Francisco/SE
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corrcsp0ndência cletrônica:

13.6. A participação no presente certame" sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
prcsente Edital. implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das condições nele
estabclecidas:

23.7. InÍ'ormações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às especificações
do ob.ieto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

24.1. A Aclnrinistração. observadas razÕes de conveniência e oportunidade. devidamente

.iustiÍicadas. poderá revogar a presente licitação. em Íàce de razões de interesse público. por
motivo de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para.iustificar tal
conduta. ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de
clualquer pessoa. mecliante ato escrito e fundarnentado.

1.1.2 Os licitantes não terão direitos a indenização enr decorrência da anulação do procedimento
licitat(rrio. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
sLrportado no cumprinrento do instrumento contratual ou documento equivalente.

25. DA FRAUDE A LICITAÇÃO

15.1. r\ constatação. no curso da presente iicitação. de condutas ou procedimentos que
irlpliquern em atos" contrários ao alcance dos fins nela objetivados. enseiará a fonnulação de
irnecliata representação ao MINISTERIO PUBLICO para que sejam adotadas as providências
direcionadas à apuração dos fàtos e instauração do competente procedimento criminal. sem
pre.iuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II. da
[-ei no 8.666193.

26. DOS BOLI''I'INS DE ESCT,ARECiME,NTÜS E COilTUNICADOS

26.1. IIOI,ITIINS DE ESCLARECIMITNTOS -- Pai'a todas as dúvidas e informações solicitadas
pelas licitantgs. á Pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o
nlcsrno no site oÍicial do município bem conlo nos allexos do processo no site

lfl ip I i,l:Uüc i tanc't. co]]r. brpara conhec imento de todo s.

2(t.2. Ú obrigação úrnica e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOL[T'lNS DE ESCLARECIMENTOS erritidos pela Pregoeira nos endereços:
\\l\\-!êelilutçjsç1tsqca\-bUlicilacoes e https:/A,r,-rvr,v.licitanct.Çeu.bt.

27 . DA (;ARAN"I'IA CONTRATUAL

rftrs:

17. A Adrlinistraçâo não solicitará garantia de execução.

28. DAS DISPOSIÇOES Cnn US

F

Praça Santos Sobrinlro. n' 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.435/0001-87
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28.1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer Íàse
da Iicitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
veclarla a inclusão posterior de documento ou infomração que deveria constar originalmente da
proposta.

28.1. A apresentação da proposta de preÇos implica na aceitação plena e total das condições
destc Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento. c/c os arts. 86 a 88.
da Lei n" 8.666/93.

18.i. Quaisquer elementos. intbrmações e esclarecimentos relativils a esta licitação serão
prcstados pela Pregoeira Ot'icial e membros da Equipe de Apoio da Prefbitura Municipal de São
Francisco/SE.

28.4. A Pregoeira. no interesse público, poderá sanar dúvidas. relevar omrssões oLr erros
puranlente Í'ormais observados na documentação e na proposta. desde que não contrariem a

legislação vigente e não cornprometam a lisura da licitação.

28.5. A Contratante não aceitar'á, sob nenhum pretexto, a transfêrência de responsabilidade da

CON |RA-|ADA para outras entidades. sejam Íàbricantes. técnicos ou quaisquer outros alheios à

licitação.

28.6. A desclassificação da proposta ou a inabllitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das tàses subsequentes.
28.7. .As nonnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
cla disputa entre os interessados" desde que não comprometa os interesses da Administração.

Itt.t{. O dc'satendirnento de exigências fcrrniais nâo essenciais não importará no aÍàstamento do

Iicitanle. desde que se.la possível a aítrição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. durante arealizaçáo da sessão pública do Pregão.

18.9. As licitantes são responsáveis pela lidelidade e legitimidade das informações e dos

docurnentos apresentados em qualquer fase da licitação.

98. A hornologação do resultado desta licitação não obriga a PM-SÃO FRANCISCO à
contratação do objeto licitado.

28,1 l. Após a homologação da licitaçâo, será emitida a Nota de Ernpenho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos ent que se

aplicarem será tambem firmado Termo de Ata/Contrato. nos moldes da Minuta integrante deste

EClitAI. ANEXO VIII.

28.11. A ciualidade dos produtos a serern for.neeidos estará submetida às normas e exigências do

Ctidigo de Defesa do Consumidor.

28.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no

§,_\\\\.5aoll'ancisco.se podendo tambem ser fotocopiado no Departamento de

L-icitações no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drive para sua

regravação. ou errviado via e-mail. entrando em contato pelo telefone (79) 3367-1180. ou ainda

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I 18.435/0001-87

CEP:49945-000 
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bairackr rro site httlrs : i iu.rl u . I icitanet.cor"n. [rr.

cooks

28.1.t. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data Í'ixada para abertura da Sessão
Pública. exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço : cnlnnrsljli nrail.corn

18.l-5. Caso não se.ia possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos
tkrclrntentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data

l)ara sua aceitabilidade. Ílcando intinradas, l1o nleslno ato. as licitantes.

28. l(r. Não serão levados em consideraçtio, ciiiaisquer consultas, peclidos ou reclamações
rclatir,os ao frdital. que não tenham sido fbrlnulados por escrito e devidamente protocolados no
Departamento de Licitações da PreÍbitura por envio de tàx, e-mail, ate 03 (três) dias úteis antes
da c'lata marcada paraa Sessão Pirblica.

Itl.l 7. Os esclarecimentos aos consulentes serào comunicados a todos os dernais interessados
atrar,'crs clos sites: ww'w.saoÍrancisco.se.gov.trrilicitacoes e littps:/irn,lvrv.licitanet.crorn.['rr.

18.l 8. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. r1o curso
da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. fixando-lhe prazo para
atendirnento.

2ti.l9. Aos casos omissos aplicar-se-ão as duinais disposiçõBs coll§tantes da Lei n'8.666/93, em
stra r,'ersão vigente. da Lei n" 10.520/02.Lei Complementar no 12312006 e posteriores alterações
c o Decreto lr4unicipal n' I 82 de l9 de agosto de 2020.

28.20. Para lins de aplicação da sanção adr.irinistrativd eonsiante no presente Edital. o lance é

cunsiderado proposta.

Fazern pafte integrante deste edital Gs anoxoE, conlo se nele estivessem transcritos

l. ANEXO I * J'ermo de Referência.

?. ANEXO II * Modelo de Credemciamento.

l. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.

5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

6. ANEXO VI- Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta.

t8.t r

2tt.2 r

28.2 t

28.2 r

28.21

28.21

?8.21

25.21.7 . ANEXO VII - Modelo de Declaração clç liatos Impeditivos

28.21.8. ANEXO Vlll -- Minuta da Ata.

29. DOS CASOS OMISSOS
Praça Santos Sobrinho, n" ?46 - Çent[o - Sâo Frarlcisco/SE

CNPJ; 13. I I 8.435/0001-87
Ct:P:499'15-000
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29.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade
Contpetente. observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n" 8.666/93. de
21.0ó.93. Lei no. 10.520. de 17.06.2002. Decreto Municipal n" 18212020.

30. D() F()R()

-10.1. Fica eleito o lroro da cidade de Cedro de São João para dirimir questões oriundas desta
licitaçào. não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro. por
mais privilegiado que seja.

Siio l;raneisco iSE, 2l cle setsmbro de *0?i.

SANTOS GONÇAL
Pregoeiro

Portorio n'200/2023

Praça Santos Sobrinho, no 2,{6 centro -' Sâo Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.43-5i0001 -87

CEÍ': .199.15-000
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ANEXO I

rossz

TERMo DE REFERÊNcra

I..IT]STIFICATIVA:

A acluisição dos produtos destina-se a suprir a demanda das secretarias municipais. do Fundo
MLrnicipal de' Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social e dos respectivos programas
durattte a execução de suas atividades diárias e de atendimento a população que se utiliza dos
scn'iços públicos municipais. utilizando os produtos abaixo listados para o desenvolvimento de
cada atividade levanclo em consideração as atividades educacionais e às atividades
adnr inistrativas.

Alc'nr de atender aos Servidores iv{unicipais n.rs ciivei'sos setores de trabaiiro. a aquisição do
ob.ieto pretendido atenderá tarnbenr eros nrunícipes que. diariamente, transitant e são atendidos
rtas l{epartições Públicas Municipais. ExempliÍicando a reÍ'erida demarrda. nota-se. o grande
núrnrcro de pessoas que todos os dias percorrem o Prédio da Sede Prefeitura (onde Íunciona a

Secretaria Vlunicipal de Administração e seus diversos setores. bem como. a Secretaria
Municipal de Finanças e o Gabinete da Prefeita); a Secretaria Municipal de Saúrde (Sede) e os
outros pontos de Atendimento ao Púrblico (Endemias, Vigilância Sanitária. PSF's): a Secretaria
Municipal de Assistência Social e setores; e as dernais Secretarias Municipais. Clorroborando e

.iustificando assim o interesse público em atender a. Os itens adquiridos neste processo possuenl

caráter indispensável à vida humana. auxiliando a realização de tarefas dos servidores em suas

atividades laborais, atendendo às suas necessidades básicas.

Quarrdo se fala em água. nota-se a grande iniportância desse elernento na saúde do ser humano e

c()lr-ro se tàz necessário o consLlmo desse elemento para o bom füncionamento do organismo
hunrano. Possibilitando condições salutares para que os Servidores exerçam suas funções de

modo satisÍatório e. consequentenlente. a sociedade possa ser atendida da melhor maneira
possír,el.

Os nruteriais. ob.ieto da presente licitação, earactêrizaín-sri conlo de natureza cornuÍn. tendo enr

vista que são geralmente oÍ'erecidos por diversos fornecedores e Íàcilrnente comparáveis entre si.
dc nrodo a permitir a decisão de compra com base no menor preço. por meio de especificações
usuais praticadas no rnercado.

Scrá aciotado o Ilregão Presencial" l-.ei 10.5:U/2002 e Decreto 5.450/2005, pelo Sistema de

Registro de Preço. conÍbrme preceitua o aft. 15. Inciso II, da Lei 8.666193, regulamentada pelo
Decreto n'7.89212013. haia vista a necessidade das entregas serem parceladas. obedecendo às

quantidades mínimas estabelecidas no Termo de ReÍbrência e possibilitando firturas aquisições
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço. em virtude do surgimento de novas
dernandas. Isso está em conformidade com as orientações do TCU. que estabelece que as

conlpras públicas se.lam planejadas e. senlpre que possível. utilize-se o Sistenra de Registro de

Prcço. ev'itando as aquisições enlel'genciais e fragrnentadas

2. DO OB,IE'TO:

28
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2.1 - Registro de Preçosr pâra eventual contratação de empresa especializada para
lirrnecimento tle água mineral, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme condições,
quantidatles, exigências descritas no presente TERMO DE REFEnÊXCtn.

3. ESPECTFTCAÇOES:

n,ftr,

ua nrineral, natural. potável. sern
gás" acondicionada em garrafiões de
20 (vinte) litros. conr cessão gratuitn
(cornodato) de galões transparsntes,
atóxicos ç recicláveis. os garrafiões
de",ei'ão apresentar, no ato da
enlregrr, lacre de segurarlça
na târnpa e rótulo" constandtl a data
do envase (dd/nrmiaaaa).
Prazo dc i'aliclade mínirno:
0i (três) nreses, a par.tir da
data de envase.

')

LoTE DESCRTÇÃO
UNIDA

DE

PMSF FMS FMAS QtrANTr
DADE

TOTAL

tiN

I .600 700 700

i000
Agua nrineral , natural , potável senr
gás acondicionada ern copo de 200
ml .transparente e atóxicos e

reciclár'eis. os copos deverão
apresentar lacre de segurança na

taurpa e rótulo constando da data clo

envase e prazo de validacle nrínirno
de 3 nreses .Caixa contendo 24
ruuidades CX

800 600 600

2000
Astra IVtineral. natural . potável senr
gás acorrdicionada ern garraÍas de 500
nrl .transparenle e atóxicos e

recicláveis" os copos deverâo

aprcâeirtar lacrc de segul?nÇa na

taurpa e rótulo coustarrdo da date do
envase e prazo de validade rníninro
de 3 rrreses .Caixa contendo UN

2.s00 2.000 ) 000

6500J

{. FOITVIA DO FORNECIMEN'IO:

4.I - Os nrateriais deverão ser entregues no local indicado na ordem F-ornecimeuto. de acordo
cour a solicitação do órgão" sendo confbrida por servidor público as quantidades solicitadas. a
nrarca e validade do produto. devendo ser entregue no prazo máximo de 2 (duas) horas.
contados a partir da solicitação. e mediante apresentação dos seguintes documentos p
-+.1 .l - OrrJeni cle firrnçcimento:
,1.1 .2 - Nota fiscal;
4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas F'ederal. Estadual. Municipal" FGTS e CNDT.

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000 
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r álicias no praz() rríninro cte 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Iriscal.

n&,,,

-l.l - No caso dos MATERIAIS entregues não atenderem as especificações do Edital e seus

Anexos a Contratada deverá providenciar a substituição dos rnesmos no prazo rnáximo de 0l
(urna) hora, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente.
sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato.

4.3 - Atender ao disposto no art. 39. inciso Vlll da Lei n.o 8.078 de l l de seternbro de 1990
(C'ócligo de Defbsa do Consumidor). resporrsabilizando-se a CONTRAI'ADA por apresentar
produto que esteja de acordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes
(lnmetro) ou norma equivalente.

5. FISCALIZAÇAOI

5.1. Nos termos do artigo 67. § 1". da Lei n" 8.666/l L)93, a Administração designará um servidor
para aconrparrhar e fiscalizar a execução do fornecimento. anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas conr a execução e determinando o que for necessário à regularização
das talhas ou deÍ'eitos observados.

-§.J. As decisões e providências que ultrapassaient a conilretência do representante deverão ser

solicitadas ao gestor. em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

5.-1. Da rlresnla fbi'ma, a adjudicatária, quei,ondo. podciá iirdicar um preposto para. se aceito pela

['reÍ'eitr"rra. representá-la na execução do contrato. que acompanhará a entrega o produto.

5.4. (luaisquer exigências da liscalização. inerentes ao objetr: do Clontrato. deverão scr
prontamente atendidas pela adjudicatária. sem ônus paraa Administração.

5.5. Na lripótese dcrs mal.eriais entregues não atenderenr as especiÍicações deste Edital e seus

r\neros serão clevolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso. a Fornecedora

.leverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro. escoimados dos defeitos
apcrntados no '['ermo de Devoluçãcl. no prazo máximo de 30 (trinta) minutos. contados do

rccebinrento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das

pcnalidades estabelecidas neste Edital.

5.(r. C'rinrpridas as f'ormalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de

aposição de carinrbo com assinatura e as encaminhará à pr para pagamento

-5.7. A presença da Íiscalização da Adnrinistração não elide nenr diminui a responsabilidade da

cCrntratada.

5.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou en1 parte. qualquer produto que não

cstc'la de acordo coln as exigências e especificações recomendadas.

6. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao munícipio ou a terceiros

Praça Santos Sobrinho, n" 246 '- centro - Sào FranciscoiSE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000 
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dccorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

6,2. N4anter. durante toda a vigência do contrato, ns exigências de habililação ou condições
dctcrniinaclas no procedirttento da licitação que deu origern à mesma. sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades ora previstas.

ó.i. Nâo rçalizar associação çorn outrgrx. otisoàti ou ti,anst.erênçia toi*l ou parcial. benr conro a
Íusão, cisão ou incorporação! serli previa a exprcssa anuência do Contratante.

6.4. l:.ntregar o produto no órgão solicitado peio Munieípio de acordo especificação, marca e
preço registrados e na forma prevista;

6.5. Reparar. currigir. renlover ou substituir'. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
('ontralo em que se verificarem vícios, defbitos ou incorreções. durante o prazo de vigência do
Contralo.

(r.(r. ,r\ssr.utrir a responsabilidade por to«ios os erlcargos previdenciários e obrigações sociais
prs,istos na legislação social e trabalhista ern vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria.
Lnrar \ez qLrc os seus enrpregados não manterão nenhunr vínculo empregatício com o município.
Irtinrccer os produtos. somente mediante apresentação da Ordem de fbrnecirnento. a qual conterá
os clados do veículo. a quantidade e a especificação dos materiais/serviços. devidamente
autorizado por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal da Administração para o

aconrpanhamento e Íiscalização da Ata de Registro de Preços.

6.7, Será de inteira responsabilidade do Í'tlinr:cedor, todos os atos praticados por seus

ernpregados e/ou prepostos. frcando obrigada ao r.essarcinlento de quaisquer danos ou pre.iuízos
que venham a callsar a Secretaria Municipal de Administração e/ou a terceiros. tais como
acidentes e outros. estando Secretaria autorizada a descontar de quaisquer créditos da Contratada
a importância necessária à cobertura de tais danos ou pre.iuízos.

: _.-<_. i -,-#-iiF:. ffi i *iÉ:*1 -+-€

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

r\ f'ontratante otri,iga-se a

'7. i . I)er,rnitir ao ;lessotr! do Íbnreeerior o acesso ao local da entrega do objeto, desde que

otrservadas as normas de segurança;

7.1. Notillcai'o liiinccedor de qualquer irrçguliiriclads r,nsontrada no làrneçintento do nraterial;

7.i. tji-etLrar os pagamentos devidos observando as condições çstabeleçidas;

7..1. Receber os prociutos Çntl'egues pela CON'fl{A'l'AD;\, desde que estejam em confbrmidade
com as especificações constantes na proposta I tcrnro contratual.

7.5. Devolver conl a deviclajustit'icativa, qualquer pr:odutt-r erttregue Íbra dos padrões e nonnas
constantes do Edital e seus anexos

Praça Santos Sobrirrho, n" ?46 -- cenlro '. Sào Françisco/SL,
CNPJ: 13. I I 8.435i0001-87

CEt'}: .199u15-000
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1.6. l]f'etuar o pagamento no prazo previsto

n. DrsPosrÇÕps FrNArs

O N{unicípio não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro de

Preços. nem rreslllo das quantidades indicadas nas planilhas. podendo promover a aquisição em
trniclacles de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específrca para
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que. en1 igualdades de condições e preços. o
bcrreÍlciário do registro terá preferência. nos tennos do Art. 15. § 4" da l-ei 8.666193.
O Município será o Orgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de
Preços. decorrerrte desta licitação.
A ernissão das Ordens de Fornecirnentos será da inteira resporrsabilidade e iniciativa dos órgã<ls

usuárit-rs do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de adrninistração junto as Fornecedoras
e serão Íbrmalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
Não poderá ser emitida qualquer Ordenr de Fonrecimento sem a prévia existência do respectivo

crçtdito orçanrentário.
Havendo disponibilidade financeira e cunipridas as íbrmalidades. o Município efêtuará o
pagamento das faturas até o decimo dia útil da apresentação das nlesmas na Tesouraria
Municipal.
Ncnhunr pa-uamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
espccificadas:
A lalta cle atestaçào pelo Setor Competente. com relação ao cllnlprimento do objeto desta
licitação. das notas fiscais emitidas pela Contratada:
I)ara ele ito de pagamento. serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.

Praça Santos Sobrinho. n" 2sl6 -- centro - São FrancisçoiSE
CNPJ; Ii. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000

p
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ANEXO II

MODELO-PR()CURAÇÃO

(enr papel timbraclo da empresa)

nM,,,

(razáo social da empresa)
I'cssoas Jurídicas sob o no

inscrita no Cadastro Nacional de
endereçocom sede na Rua (

cotrpleto)

\/ presente instrumento de mandato. seu procurador o Sr. (nome completo do
constituído) ___. brasileiro(a). estado civil. portador(a) da Cédula de Identidade no

- SSP e do CPF n" . residente e domiciliado(a). nesta Cidade. na

I{uit etrdereçocompleto)-.aquemcclnfbreamplospoderespara
lbrnrr-rlação de lances verbais, oferta de descontos. renúncia ao direito de interposição de

rccursos. assinar atas. declarações e documentos, enfim. paraa prática dos demais atos do Pregão
I:IetTôIIico SRP nO 1412023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

l-ocal e datir

,t*irr"ttr-.á .ãri*ú ,t.*.p,.serrt *t" lúi
CPF nn

Rfi n"

Praça Santos Sol;ritrho, n' 3<16 - cBntro - São [jrançisco/SE
CNP.I: I 3, I I 8.435/0001-87

CEI': 49945.000

d

33

por sell representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui. pelo

(



I-ei Federal no 10.520. de l7 de iulho de 2002. que está ciente e cumprem plenamente os
requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n" 1412023- PMSF.

ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA TU}IICIPAI DE SÃO FRANCI§CO

PREEOETRA E EQUIPE DE APOIO
§

?0c lt,3

ANT]XO III

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A HABILI'I'AÇÃO

z\ r'rnpresa(Nonle da enipresa).CNPJ No seiiiacla
(endereço completo). DECLAI{A, para fins do disposto r.ro inc. VII do art. 4o da

Local e data

Assinatura e identificaçâo do declarante

Praça Santos Sobrinho. n" 246 centro Sào Francisco/SE
Cr.'P.l: I 3. I I 8.43-5i000 I -87

CEP: 49945-000

w
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ANEXO IV

NIODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITTVO CONSTITUCIONAL

REF. :I'RI]GÀO ELETRONICO N'1412023. PMSF.

^:11::::l ;;; i;;;;;;;à;; ;; ;;; ;;;;;;;#;; t";;i""X,u'io:J[:,,:;
Portador(a) da Carteira de identidade no

...... e do CPF no ............. . DECLARA, para fins do disposto no inc. V do
art.27 da lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993. acrescido pela Lei no 9.854. de27 de outubro de
lc)99. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não
enlprega menor de dezesseis anos.

l{essalva: enlprega mellor, a partir do quatoiae aiios, nas condições cle aprendiz ( ).

Local e data .,

n tu
401 11

Assinatura e identitlcação ilo declarante

r(iBHi..i{vAÇÃO: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acirna.)

Praça Santos Sobrinho, n' 246 - çentro - São FrarrciscoiSE
CNPi: 13.I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

@
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&,,,

ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSToS E FoRMAÇÃ«T uT PREÇoS

A
I,REFEITURA MUNICIPAL »T sÃo FRANCISCo
Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO 1412023. PMSF.

Prczados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

I]-I.,NI

Mitnteretnos r,álida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de
abcrtura da licitação. aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações. bem
conro de .iulgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações. durante o
período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta comercial não correrá.
tendo em vista o eÍêito suspensivo desses recursos.

Utilizarcntos os rneios. equiparnentos e a equips tócnioa e arhriinisir'ativa que f'orem necessários à

pertêita execução da Ata. de acordo conl as exigências do Edital e seus anexos, bem como da
t-rscalização da PMSF * SÀO FRANCISCO.

Assurninros responsabiliclade pelo l;omccinicrrio i.:otados e classificados. com o devido controle
c1c elualidaclc rrecessário. confornre exigências editalícias.

I)cclararttos sob as penas da lci quc nâo liá rio» qrraclrus de noeua srllpresa, servidor ou dirigente
dc rirgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art. 90. inciso III.
cJa I-ei 8.666193.

l)cclaranros cllre estanios tic pleno acordo cour todas as condições estabelecidas no Edital e sells

Ílrlexos. bem conro aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.
'fenrro de ReÍêrência (Proieto Básico) e na Ata.

[)cclaranros quL' nos preços cotados estão inriluídas todas as despesas que. direta ou
indirctan'rentc. fàzem parte do presente obieto, tais como impostos. taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos em 'r.'irtude de

expectativa inf'lacionária, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Praça Santos Sobrinho, ri'' 3.1ó-. cei'rtro - São Francisco,'S[:
CNPJ: I 3, I I 8.4-35i0001 -87

C[rP:49945"000

VALORES (R$)
ESPECIFICAÇÃO TJNt) QUANT. MARCA

TTNT TOTAL

u
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('aso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibllizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura da Ata derivado
cleste 1'lrocesso.

I)ara llns de posterior pagamento. Í'ornecemos os seguiutes dados:

o DADOS DA EMPRESA:

' RAZÃO SOC]IAL:

r C'NPJ/MF:

. ENDEREÇO:

r CIDADE/UF:

. CEP;

. .[EL./FAX:

r E-MAIL:
. BANCO:

' ACÊNCIA:

r CONTA:

. DADOS DO REPRESENI,ANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA

ATA SRP:

. NOME:

. ENDEREÇO:

. CEP:

. CIDADEIUF:

r CPF/MF:

. RGIORGÃO pXpeuDf)R:

r CARCOIF'I.INÇÃO, ,

. NATURALIDADE:

! NACIONALIDADE:

r E-MAII,:

Praça Santos Sobrinho" no 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: I 3. I 18.435/0001-87
CEP: 49945-000

tftl rc

v
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Praça Santos Sobrinho. no 246 -'centl'o - São Francisco/SE

CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87
CEI':49945-000

,@rfi

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REt'. :PRECÀO ElrrTRoNICO n 14t2023- PMSF.

representante
empresa

doravante
clenonrinado licitante. para Íins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da
le'i. enr especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que:

\./ (a) a proposta anexa fbi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou enl par1e, direta ou indiretamente. inÍbrmado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" l412023- PMSF.
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não lbi inÍ'or,rnada a, discutido corn ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de Íato da licitação n" 1412023- PMSF. na modalidade
PRh.GAO EI-ETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) clue não tentou, por rlualquer meio ou F.;r rliiaiqu*r pessüa. int'luir na deçisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato licitação n" 14i2023- PMSIT. na modalidade PREGÀO
tjt-[-.'IRONICO cluanto a participar ou não da reÍ'erida licitação;

(cl) clue o conteúrdo da proposta anexa não será. no todo ou em pafte. direta ou indiretamente.

cortrunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

1412023 - PMSF. na moclalidade PREGÃO plpfnÔNICO antes da adjudicação do objeto da

relêrida licitação:

(c) clue o çonteúrdo da proposta anexa nâo tbi. no todo ou eln parte. direta -ou indiretalllellte.

inÍ'ornrarlo a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PMSF'-SÃO FRANCISCO
antes da abertura oficial das propostas: e

(l) que está plenamcnte ciente clo teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes

e irrÍbrmações para Íirmá-la.

de 2023deçl1l

w
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Praça Santos Sobrinho. t'r" 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: I 3. I I 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000

Hn

ANEXO VII

MINUTA ATA DE ITEGIS'I'RO DE PREÇOS N'_/2023.

Aos dias do mês de tlo ano de XXXX, A PREFEITURA
\{TINICIPAL DE SÃO FRANCISCO. localizada à Praça Santos Sobrinho. rf 246 - centro -
Siio f:rancisco/SF]. irtscrita no CNP.I sob o n" 13.118.435/0001-87. neste ato representada pela
Prcf.eita. a Sr'ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO. doravante denominado simplesmente de
ORGÃO GERENCIADOR. corl1 as participações do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à Travessa Nova Brasília. S/n.
Centro. nesta cidade de São Francisco/SE. inscrita no CNPJ sob o n" 14.627.928/0001-05. neste
ato representada por sua Secretária Municipal. SÉ. LEYLA BRAZ GUIMARÃES. brasileira.
inscrita no CPF no 986.220.805-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO
FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE. com sede na Rua Vereador Ernrílio Santana
Nascirnento. S/n" - Centro - São Francisco/S. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 11.416.32710001-
08. neste ato representada por slra Secretária Municipal a Sr'. THASSIA GABRIELLA SILVA
LIMA, inscrita no RG no 

.3.544.243-8 
SSP/SE e CPF tr' 066.713.005-50. e a enlpresa

. inscrita no CNP.I sob o no. . com sede

*. neste ato. representada pelo Sr portador da

Cedula de identidade RG - SSPi inscrito no CPF/MF sob o no

_. denorninada sirrrpiesmente FORNECEDOR REGISTRADO, na Ítrnna
cla pela Lei Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n' 7.89212013 e o
l)ccreto n' -18i2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de junho de 1993. e
alterações posteriores. resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do obieto licitado
atrarés do PREGAO ELETRONICO No l4l2023-SRP, firmar a presente ATA DE
RITGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica. que enritiu seu

parecer. conlbrme o parágrafb único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as

seguintes condições:

Ct,ÁTr SLI LA PITIMEIRA : OT}JI]'I'():

l. i .A presentc. Ata tertr por ob.ieto o Registrar llreços para futura aquisiçáo parcelada de

equipamentos e material permanente para aten«Ier as necessidades da Prefeitura Municipal
cle São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social,
c'orrÍbrme especiÍicações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
SRP rro 1112023:

CLAUST-]L.d SEGI]h"DA _ DO T'RÍI(]O:

2.1 Os preços registrados sãr-t os seguintes

ESPTJCIITICAÇÃO

IlS

ts

0

i0i

MARCA. QUANT UND.
Valor
Unit.

Valor
Total

0l

ITENI
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nosus

VALOR TOTAL RS OO.

c t-Átistrr-A TERCET RA - nnvlsÃo DoS PRECoS

3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fàto que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.
cabcttdo ao Orgão Gerenciador promover as negociações.iunto aos Í'ornecedores. observadas as
clisprosições contidas na alínea "rl'" do inr:iso 11 dct tnnut do art 65 da Lei n" R 666 de l99l

i.l Na ocorrênçia do preço registracio tüi;iiar,.§ú l,uporior a(i preço praticado pelo mercado por
rnotivt'r superveniente" o ORGÃO GERENCíAI)CIR corrvocará as FORNECEDORAS para
rrcs.ociarem a rc'dução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

-j.l.l --Serir respeitada a ordeill de clacsiiísaçi.; iiao TORNECtsDORAS que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mereado.

3.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem rcduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade

3.1.3 - Na ocorrência dos preços registrados riesta Ata tornarem-se inÍ'eriores aos praticados pelo
nrercado e as FORNECEDORAS nâo puderern cumprir o compromisso. o ORGAO
GERENCIADOR poderá:

i.2.l.l - l-iberar a FORNICEDORA do ooir'rpltlririsso assumido, caso a comunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade. se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

l.l.3.l -- ConvoÇar as demais ti()ltHts{jtiDt}ttÀ§, pai'u Írsseguraí igual oportunidade de

rregociação.

i.+ Não lravendo êxito na negociaçào, o ÓHCÃO GERENCIADOR procederá a revogação

cla Ata de [tegistro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vanta-iosa.

( DI ES I}U PAGA

-[.] - Os pagamentüs serão efçtuados a cada entrega. no valor correspondenirr a(s) Nota(s) de

[irnpenho(s) comprovadanrente atendidas. mediante apresentação dos seguintes docunlentos:

4. I .l Nota(s) [riscal(is) atcstaila(s) c liquidaiiii(s);

4.1 .l - Prova de Regulariclacle lriscal e 'l'rabalhistal

4.2 - Ilavendo disponibilidade Íinarrceira s cuilrpririas as formalidades, os pagamentos serão

el-etuados ate o décimo dia útil da apresentaçâo das rnesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - Nenhutn pagalllento será ef'etuado na oÇor,rôilcia de qualquer uma das situações abaixo

especiÍicadas:

Praça Santos Sobrinho, tto ?46 -.'çerltro - São Françisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.4j5/0001-87

C'tiP: .199"1§-000 
40
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b
d0t50r'!

4.i.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente. com relação ao cumprimento do ob.ieto. das
notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA:

4.i.2 - Na hipótese de estarem os docurnentos discriminados no subitem 3.l.2 com a validade
expirada. o pagarnento Ílcará retido ate a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de
r,'alidade. não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

-+.j.3 - Decorridos l5 (quinze) dias coritados da data enr que os pâganlentos estiverem retidos.
scr.lt clue a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos.
o OIfCÃO GERENCIADOR poderá r'escinclir unilateralmente o conrpromisso assurnido
alrrtr'çis da presente Ata de Registro de Preços licando assegurado a FORNECEDORA. tão
soltlente. o direito ao recebinrento do pag{itliento dos produtos eÍ-etivamente entregues e

a1e staclos:

1.i.4 - 0 Município poderá deduzir, clo nlülltarlie & pÍiger. os vaiores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada;

4.i.5 - Para eleito de pagamento, serão eompirtados apenas os quantitativos efetivamente
fbrnecidos.

c LA U § tl L4- 0 U I NTA.-- REÂÉU §'rrl

5.1 - Os preços registrados são lixos e irreajustáveis.

CLÁUSLILA SEX1'A _ VIGÊNCIA

(r.l - O pruzo cle validadc'da presente Ata de Registro cie Preços será de 12 (doze) meses a contar
cle srrir assirutura. nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo l5 da Lei n'8.666193.

CLÁtistILN SIiTIMA PROCEDIMEN'I'OS OPETTACIONAIS ENTREGA E
REt'EIllNlENTO

7.1 ;\ Prcfeiiura Mr-rrricipal rje São lr-iaiiçisco soi'á o g1:g&ii respoiisável pr".lo Çotttrole e

adnrinistração da Ata cle Registro de Preços, decorrente desta licitação.

7.2 - A ernissão das Ordens de Fomecinlentos será da inteira resporrsabilidade e iniciativa «los

órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as

Fornecedoras e serão Íbrmalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

7.-l - Não poclerá ser emitida qualquer Or,dem de liornecimento seffI a previa existência do

respectivo credito orçamentário

7."+ - A erltrega da mercadoria acorlteeet'á no ;trlmoxarilado Murricipal q
7.5 - O prazo para erltregar da nrercador"ia é de ate 05 (çinco) dias, contados clos recebimentos das

t)rcle-ns de frornecimentos erpedidas pela Autoridade Cornpetente.

Praça Santos Sobrinho, n'' 3.16 - ccntro - São l:rancisco/SE
CNPJ: l3.l I 3.435/0001-87

CEP:49945-000
4L
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7.6 - A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade
Conrpetente que atestarão o recebirnento atraves de aposição de carimbo na Nota Fiscal

7.7 - Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus
Ane'xos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Mercadoria. Neste caso. a

lronrecedora deverá providenciar a substituiçâo dos produtos devolvidos por outros escoimados
dos defeitos apontados no'fermo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas).
contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de
aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.

7.ll '' Curnpridas as fbrnralidades a Autoridade Cornpeteute atesiaiá as Notas Fiscais atraves de
aposiçàti dc carirntro cortr assinatura e as errcaminhará a Prefeitura para pagamento.

(]t,ATiSULA 0I'I'AVr\ - PIil\,iA l,l DA ilF;Fd

8.1 - Com ÍLndamento no arligo 7o da Lei na lü.;i2ül2Uü2 ficará impedido de licitar e contratar
conr ál Adnrirtistraçào Pública pelo prazo de até cinco anos. sern prejuízo das demais cominações
legais. a FORNECEDORA que:

8.1 .1 - Ne.gar-se ti resetrer oi: não retiFar o peiiidtl de e onipra ciu a Nota de Enrpenho

8.1 .2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços" quando convocado no prazo de validade de sua
proposta.

8.1 .3 - Deixar de entregar a docurnentaçâo exigida no Edital.
8.1 .4 - Apresentar docurnentação falsa.
8.1.5 - Ense.iar o retardamento da execução do objeto tieste Pregão
8.1 .6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8.1 .7 - Não rnautiver a proposta.
8.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
8.1 .9 - Irizer declaração falsa.
8.1 .10 - Cometer fiaude liscal.

lt.l Alsnr lia sarição prevista no itern anterior. a Adrninistt:açãq ppdçrá Qplicar a
I.(rHNr,,CElrORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução totai ort

parcial do fornecimento:

ti.l. I - Aclvç'rtêrrciit

8.2.? - N,lulta de 0,5 (zero vírgula cinço poi' cento) ao dia. aplicada sobre o valor dos itens

taltantes, no caso de atraso na entrega.

8.2.i - Multa de l\Yo (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordeni dç Fornecintento, lto
caso de recLlsa injustificada da Nota de Empenho ou da Ordern de Fornecimento q
8.1.4 , Multa de l0% (dez por cutto). apiicarla sotr,r- o vaior da Ordem de F'ornçcimentoo tlo
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.
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U.l.-5 - Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia. aplicada sobre o valor da Ordem de
Ijortrecintento. por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro
de Preços.

8.i - A multa será aplicada ate o limite de l\Yo (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
frot'rte'cimentos. e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretarnente da empresa.
anrigável ou .i udicialmente.

tt..t .As sanções aqui previstas somente serão aplicadas atr,âvés de regular processo
adrnirtislrativo. observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defbsa.

8.,i - I)a aplicaçâo das penalidades caberá t'ecurso ou pedido de reconsideração. no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intirnação do ato.

CLÁ1ISLÍLA NONA -. Dq'rAÇÃq ORC:.àTTtsft'I'4IU4

9.1 - As despesas decorrerltes da contratação do ob.ieto dcate litegão correrão à conta dos recursos
consignacios no Orçarr-rento Programa da Prel'eitura Ivíunicipal de São F-rancisco. Fundo Municipal
clc Saúrde e lrundo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços" a cargo do órgão contratante. tomada as cautelas de
realização de empenho prévio a cada neeessidade de serviços, ctlios programas de trabalho e

elementos de despesas especíÍicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos" conl dotação
sLrllciente. obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em Íace de
se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMA - CoNT.ITATA(:ÃO

l0.l - O 'fernro de Contrato cle liomecimento será substituíclo pela Nota de Empenho ou pela
Ordenr de Fornecimento na formado § 4". inciso II do artigo 62da Lei no 8.666193. observando
as clisposições do Tenno de Refbrência.

It).1 -- As Nota(s) de Ernperúo(s) decor.r,ente(s) da prresente Ata de Registro de Preços deverá(ão)
ser enritidas dentro do seu prazo de validade.

( I-ATISTILA I)ECIMA PRIMEII{A - CAI\C ELAMIiNI'O D() IIEGISTRO DE PRI'COS

I l.l - A FORNECEDORA tc-rá o seu registro de preços cancelado na Ata. por intennedio de

processo adrrrinistrativo específico. assegurado o contraditório e a arnpla defesa:

I l.l .l - A pedido da FORNECEIIQRA quando;

ll.l.l.l - C'omprovar estar impossibilitado de crunprir as exigências da Ata, pog ocorrência de

casos Í-ortuitos ou de f'orça nraior: 
U
)

I I .l .l .2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadarnente. inexequível em função da

clei,ação dos preços de mercado dos insurnos que compõem o custo do material.

I 1.1.2 - Por iniciativa clo ORGÃO GERENCIADOR, quanclo:

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - Sào FranciscoiSE
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I I .2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar
superior àqr-reles praticados no mercado:

I l.l.l.l - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualifrcação técnica
cxigida no processo licitatório:

I I . i .2.3 - Por razões cle intelesse públicr.r. devidameiite, rnotivado e.f ustilicario;

I 1.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Regisro de
Preços;

I l.l.l.5 -- A F'ORNECEDORA rtâo conrparecer Gu se recusàr a retirar. llo prazo estabe'lecido"
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. sem justificativa aceitável:
11.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou llos pedidos dela decorrentes:

ll.l.l.7 - Enr qualquer das hipóteses acima. eoncluído o processo. o Município fará o
carrcelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de

registro.

(. I,,,\IiSTl LA I)IiCt NIA SI1G IíNDA : Üi]RIÜAÇÔES I, RE§PÜNSAtsILI DADES

12.l -Competências do ORGÃO CERENCIATIOR:
ll.1 .1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

12.1 .1 Providenciar a assiiiaiura rissiir ÂiÊ" a publicação tla

errcaniinharnento clc sua cópia aos Órgáos lrarticipattes, cluatrdo houver
lrnprensa Oficial e o

1?.1.2 - Providenciar a indicação clas FORNECEiTORA§ para atendimento às demandas.

observada a ordem de classiticação e os quantitativos «Je contratação def-rnidos.

12.1 .3 - Conciuzir eventuais renegociações cios frreçs$ i'egistradosl e

11.1.4 -.Aplicar. gararltida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades Cecon'etltes do

descumprinlento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais. em relação as suas próprias contratações.

12.2 * C'ompetôncias do ORGÃO PARTICIPANTE:

ll.l.i -, -l'ontar cunhecimento da Ata de Regisiro de llreços, ittclusive cie evetrtuais alterações"

para o correto cumprimento de suas disposições; e 
6

ll.2.l - Aplicar" garantida a antpla rlefbsa e G corltraditório, as penalidadJ, d.cor.entes do

clescumprir-nento do 
-ora 

pactuado. em relação às suas próprias contratações. infbnnando as

ocorrêrtcias ao ORGAO GERENCIADOR.

I2.3 - Courpetências da FOIINECEDO[À,{i
Praça Santos Sobrinlro. n" 246 -- centro - São Francisco/SE
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r.l ofrst

12.3.1 -Cumprirtodasasregrasacercadaexecuçãoouaquisiçãodoobjeto.dafiscalização.das
ohrigações. pagarnentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
prer istt'rs na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca própria.
ullit \ ez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município.

ll.i.l.l- A inadimplência da FORNECEDORA, com refêrência aos encargos estabelecidos na

conclição anterior. não transt-ere a responsabilidade por seu pagamento ao Município. nem poderá
()nerar cr ob.ieto d presente Ata. razáo pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a

qualc';uer r,ínculo de solidariedade, ativa ou passiva. conl o Município.

12.3.3 -- manter. durante toda a execução do fomecimento, em compatibilidade com as

obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de
habilitação.

l3.l - Na Íbrma do que clispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193. fica designada o sen,idor
nonreado em portaria, para aeompanhar e fisealizar e.'<ecução do Íbrnecimento decorrente da
presente Ata de Registro de Preços.

l-l.l - A liscalização conipete, entre outras atribuiçoes. veriflcar a conÍbnnidade da execução do
lirrnecirnento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade dese.iada.

l-1.3 - A ltepresentante anotará enr r,sgistr,o pi,óprio tocia; as úeoi'r'êiicias. determinando o que Íbr
nccessário à regularização das fàltas otrservadas.

Ii.1 -,/rs clt.çisÕes c providências que ultrapass;iehl a cüriiÍretêneia rla Representante deverão ser

solicitaclas a Autoridade Cornpetente. enr ternpo hábil para a adoção clas tuedidas convenientes.

lj.5 - Não obstarrte a FORNECEDORA seja a útrica e exelusir,a respotrsár.'el ire'la execução

rl,;sra ,.\ril- o ORGÃO GERBNCIADOR reserva-se o direito de. sem que de qualcluer lbrma
restrinia a plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalizaçào
sobre o fbrnecirnento. diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA OUAR'I'A * DAS AD SÔES A A'I'A DE REGTS RO DE PITECOS

l,i.l - A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência. não poderá vir a ser utilizada por
cpralquer órgão ou entidade da administração pírblica que não tenha participado do certame
licitatório.

(' L A t i S t l !, A D E eIU .A1Q!iIN..-n L..At,.[EltÀÇÂQ g
I5.l - E vcdado efetuar acréscimos nos r,trlor,eg fixarios pela Ata de Registro de Preço" inclusive
() acréscimo de que tratarn §lo e a alínea "dn'do inciso II. arnbos do art. 65 da Lei no 8.666193. de

Praça Santos Soblinho. n" 246'. centro - São Francisco/SE
CNPJ: ll.l I 8.;135/0001-87
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ac()r'rl() cont () l)c-crcto no 48 de 0l de Julho de 2015.

n&rt
t:lÁtrsut-A DIicrMA sExrA* FoRo

! (r.l - Para quaisiluer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registr,o de Preço fica
eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE. com exclusão de outro qualquer por mais
privilegiado que se.ia.

ló.? - E, por se aÇlraremiustos s conrprorÍlissados. assinam a presentc Ata de Registro de Preços
em 02(duas) vias de igual teor e fbrma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas
abairo identificadas.

Sào Francisco (SE). xx de xxxxxxxxxxxx de 2023

PRETTETTTIRA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ALBA DOS SANT'OS NASCIMENTO

ORGÃO GERENCIADOR

FLINDO NIUNICIPAL DE A§SISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
Secretária Municipal de Assistência Social

LEYLA BRAZ GUIMARÃES

.I'HASSIA GÁ.ItiiiELL.4I §i LVA LI N,TA

Secretária Municipal tle Saútle
FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

x x x xx x xxxxx x --{xxxxx x xxx
FORN IiC' E I}OR RBG IS"TRADO

CIENTE: I 12023

IjlSC,,\1, DA A I'A: xxxxxxxxxxKxxxxxxxxxxxx

('li:N tl:: I 12023
(il:S'l OR I)A A'l'A: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1'tis't'EMtiNHA§:

T'I) I:

Ii -

Praça Sarttos Sobrinlro, tt'' 246 - centro - Sào l'-rançisco/Sll
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